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~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE NojS ~, DE 2013.

o Presidente da Câmara ~gislativa do Distrito Federal, no uso de suas

.atribuições,

RESOLVE:

Art. 1° Permitir o u~ de espaço público do .edifído-sede da Câmara

Legislativa do Distrito Federal pelo SindiCato dos Servidores da Câmara Legislativa
," . .

do Distrito Federal - SINDICAL, a título oneroso, exclusivamente para o

desempenho de suas funções estatutárias, conforme termQ. de permissão em

•

anexo. f

/ .,- ..

Art•. 20 Convalidar, .até a data de publicação deste Ato; os efeitos da

ocupação do espaço conferido ao Sindicato dos Servidores da Câmara Legi!õlativa

do Distrito Federal - SINDICAL pela Permissão de Uso n. 004/2011, cujo prazo de

vigência expirou no dia.7 de fevereiro de 2013.

Art. 30 Este Ato entra em vigor nà'idata de sua publicação..
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-"~N°'';f1):p~ .~-t-eACIELMAIA
Vice-Presidente no exerdGio da presidência
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